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PREFEITURAMUNICIPALDE COQUEIROS DO SUL
Retificação ao Edital nº 018/2020 - Processo Licitatório nº 023/2020 – Pregão
Presencial nº 008/2020 – Registro de Preços nº 006/2020, cujo objeto é aquisição de
medicamentos. O MUNICÍPIO DE COQUEIROS DO SUL comunica aos interessados
que o Edital de Licitação em epigrafe foi reaberto. NOVA DATA DE ABERTURA DA
LICITAÇÃO: 06/05/2020 – 09:00 horas. EDITAL E INFORMAÇÕES: Edital e anexos
disponíveis no portal eletrônico www.coqueirosul.com.br. Informações pelo fone (54)
3329-7700. - Coqueiros do Sul – RS, em 17 de abril de 2020. – Valoir Chapuis - Prefeito
Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO GRANDE
RIO GRANDE DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
OMunicípio deArroio Grande torna público para conhecimento dos interessados, a abertura de processo
de Licitação, na Modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço, nº. 015/2020, que tem por objeto
registro de preços de serviços de locação de aparelho concentrador de oxigênio, para a Secretaria
Municipal de Saúde, conforme as especificações do item 1.1.1 do Edital. Recebimento e abertura de
proposta e habilitação até o dia 06 / 05 / 2020, às 09h00min. O Edital será publicado no portal www.
portaldecompraspublicas.com.br.

Arroio Grande, 15 de Abril de 2020.

Luis Henrique Pereira da Silva
Prefeito Municipal

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO EXPEDITO DO SUL

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 004/2020
O Prefeito Municipal de Santo Expedito do Sul comunica aos interessados que às 14:00 horas do dia
08 de maio de 2020, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Luis Slongo,
220 – Centro – Santo Expedito do Sul RS, receberá propostas relativas ao TOMADA DE PREÇO Nº
004/2020, cujo objeto é aAquisição de PneusNovos para Veículos deDiversas Secretarias doMunicípio.
Os interessados poderão retirar o Edital no site: www.santoexpeditodosul.rs.gov.br pelo endereço de
e-mail: licitacoes@santoexpeditodosul.rs.gov.br, ou ainda pelos fones (54) 3396-1166 ou (54) 3396-1188
Santo Expedito do Sul, 17 de abril de 2020.

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO EXPEDITO DO SUL

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 005/2020
O Prefeito Municipal de Santo Expedito do Sul comunica aos interessados que 10h00min, do dia 08
de maio de 2020 receberá propostas para a para Contratação de Empresa para construção de base
para a nova imagem da estátua de Santo Expedito. Interessados solicitar Edital pelo e-mail: licitacoes@
santoexpeditodosul.rs.gov.br ou através do site: www.santoexpeditodosul.rs.gov.br. Maiores informações
pelos fones: (54) 3396-1166/1188 com Meiri.

Em 17/04/2020 – Amarildo Negrini – Prefeito Municipal.

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO EXPEDITO DO SUL

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 006/2020
OPrefeitoMunicipal de Santo Expedito do Sul comunica aos interessados que às 10:00 horas do dia 12
demaio de 2020 receberá propostas para a para Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços
de Recapagem de Pneus. Interessados solicitar Edital pelo e-mail: licitacoes@santoexpeditodosul.
rs.gov.br ou através do site: www.santoexpeditodosul.rs.gov.br. Maiores informações pelos fones:
(54) 3396-1166/1188 com Meiri.

Em 17/04/2020 – Amarildo Negrini – Prefeito Municipal.

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO CADEADO

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Boa Vista do Cadeado/RS torna público, para conhecimento dos interessados:
Pregão Presencial 08/2020, cujo o objeto é a aquisição de Gás GLP. Será realizado às 09:00 horas
do dia 05 de Maio de 2020 na Sala de Licitações da Prefeitura de Boa Vista do Cadeado.
Tomada de Preço 02/2020, cujo objeto é a Construção de Tabuleiro de ponte em concreto armado.
Será realizado ás 09:00 horas do dia 07 de Maio de 2020 na Sala de Licitações da Prefeitura de Boa
Vista do Cadeado.
Maiores informações, cópia dos Editais, Dúvidas e Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo e-mail:
compras201330@gmail.com ou site https://boavistadocadeado.rs.gov.br/

Fabio Mayer Barasuol – Prefeito Municipal

Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 12/2020: Gêneros Alimentícios e Material de cantina. Início das Propostas:
07:59h do dia 22/04/2020 até às 07:59h do dia 06/05/2020. Início da sessão Pública: às 08hs do
dia 06/05/2020, Pregão Eletrônico nº 13/2020: Aquisição de Cestas Básicas Início das Propostas:
07:59h do dia 22/04/2020 até às 07:59h do dia 28/04/2020. Início da sessão Pública: às 08hs do
dia 28/04/2020, todos via portal www.portaldecompraspublicas.com.br.

Santa Bárbara do Sul, RS 17/04/2020. Mário Roberto Utzig Filho-Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL
CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222 CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS
Fone/Fax (55) 3276-1085

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de São Pedro do Sul – RS informa que realizará o seguinte processo licitatório:
CONCORRÊNCIA Nº 004/2020, REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos
da Sec. Mun. Educação, com o fornecimento de peças. ABERTURA: 18.05.2020, às 9hs. EditaL
no site:www.saopedrodosul.rs.gov.br. São Pedro do Sul, 17 de abril de 2020. Ziania Maria Bolzan,
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALDANHA MARINHO
Aviso de Reinício de Licitação

OMunicípio de SaldanhaMarinho - RS torna público o reinício do processo licitatório: Pregão Presencial
nº007/2020 – no dia 05 de maio de 2020, às 9 horas – Registro de preços para aquisição de gêneros
alimentícios para as SecretariasMunicipais. Maiores informações na PrefeituraMunicipal, emSaldanha
Marinho, ou pelo telefone (55)3373-1172. Edital na íntegra pelo site www.saldanhamarinho.rs.gov.br.

Saldanha Marinho, 16 de abril de 2020.
Volmar Telles do Amaral

Prefeito Municipal

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020 – Objeto: Registro de Preços para contratação
de empresa especializada em mão de obra para serviço de solda para máquinas e
equipamentos das Secretarias Municipais de Santa Tereza/RS. Dia: 04/05/2020, às
09:00 hrs. Informações telefone (54) 3456 1033 ou site www.santatereza.rs.gov.br. Santa
Tereza / RS, 17 de abril de 2020. Gilnei Fior. Prefeito Municipal

Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE PINHAL DA SERRA

O Município de Pinhal da Serra, em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93,
comunica a publicação de: EDITAL DE LEILÃO 01/2020 - Leilão público de bens
móveis inservíveis de propriedade doMunicípio e do Consorcio intermunicipal, abertura
dia 28 de Maio de 2020, às 14 horas. Edital no site www.pinhaldaserra.rs.gov.br Mais
informações fone (54) 3584 0250. Pinhal da Serra 16 de abril de 2020. Anderson de
Jesus Costa – Prefeito.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO OSÓRIO

Estado do Rio Grande do Sul C.N.P.J.: 88.859.962/0001-41
Rua Dionísio Magalhães, nº. 45 – Centro Pedro Osório/RS – CEP: 96.360-000

(53) 3255-1299 – Ramal 231 (Setor de Licitações)
www.pedroosorio.rs.gov.br licitacoespmpo@gmail.com

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO OSÓRIO/RS torna público que
realizará a abertura da licitação a seguir mencionada, cujo edital pode ser
obtido através do site www.pedroosorio.rs.gov.br.

PREGÃO PRESENCIAL 004/2020
Abertura: 30/04/2020, às 09 horas
Objeto: Pregão presencial para fornecimento/instalação de materiais de
iluminação, conforme descrições expressas no edital 004/2020

Pedro Osório, 16 de abril de 2020.
MOACIR OTÍLIO ALVES
Prefeito Municipal

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURAMUNICIPAL DE MARCELINO RAMOS
PROCESSO Nº 23/2020-MODALIDADE: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2020

O Prefeito Municipal de Marcelino Ramos, RS, torna público, para conhecimento dos interessados que, até as
08h15min do dia 05 de maio de 2020, na Prefeitura Municipal, com sede na Praça Padre Basso, 15, na Sala de
Reuniões, estará recebendo as propostas pertinentes ao Edital nº 03/2020 de Tomada de Preços, objetivando a
contratação de empresa para construção de Quadra Poliesportiva em Marcelino Ramos, de conformidade com
as condições, características e especificações constantes do ato convocatório. Poderão ser obtidas cópias do
ato convocatório, em seu inteiro teor, através do site: www.marcelinoramos.rs.gov.br Marcelino Ramos, 15 de
abril de 2020. Juliano Zuanazzi, Prefeito Municipal

Desligamentos Programados
Eldorado Do Sul

PES1489-2020
Data: 21/04/2020. Horário: 13h às 18h.
Bairro: Sans Soucy.
Ruas e Avenidas: Acs ao Engenho, 4 ao 105. Das Industrias, 171. Da Gama - Eldorado
Ilhas Park, 2 ao 658. Vespucio - Eldorado Ilhas Park, 26 ao 510. BR 116, 2230 ao 2230.
Municipal do Conde, 860 ao 8756. Ladislau Karasec, 46. Piratini, 141 ao 459. Porto Alegre,
96 ao 705. Wladislau Karaseck, 51 ao 165. ZelmaAntunes Pereira –Ant Estrela, 105 ao 323.
Motivo: Substituição de postes.

Desligamentos Programados
Encruzilhada Do Sul

PES1493-2020
Data: 21/04/2020. Horário: 13h30 às 16h.
Bairro: Rural.
Ruas e Avenidas: Passo do Marinheiro, 4020 ao 4550.
Motivo: Instalação de unidades transformadoras.

Desligamentos Programados
Butiá

PES1495-2020
Data: 22/04/2020. Horário: 13h às 18h.
Bairro: Derivação da Est Quiteria Butiá.
Ruas e Avenidas: Passo da Estiva, 1105 ao 1902.
Motivo: Substituição de postes, Recondutoramento de rede.

Desligamentos Programados
Porto Alegre

PES1473-2020
Data: 21/04/2020. Horário: 07h às 14h.
Bairro: Lomba do Pinheiro.
Ruas e Avenidas: Afonso Lourenco Mariante, 4784 ao 5690. Afonso Lourenco Mariante, 4857 ao 5161.
Afonso Lourenco Mariante, 5845 ao 6687.Afonso Lourenco Mariante, 6000 ao 6690.Ayrton Senna, 1 ao 117.
Das Cravinas, 3 ao 133. Das Hortencias Douradas, 12 ao 91. Das Mini Margaridas, 9 ao 264. Do Campo, 9
ao 111. Dos Copos de Leite, 145 ao 324. Figueira - Lomba Do Pinheiro, 5 ao 442. Humberto Cadaval. 1 ao
512. Miguel Olvicto dos Santos, 632 ao 708. Miraguai, 3 ao 33. Pedro Golombiewski, 702 ao 802. Pingo de
Ouro, 122. Quatro de Junho - Vila Quatro de Junho, 20 ao 755. Rafaela Remiao, 1 ao 20. Seis Mil Cinco - Vila
Quatro de Junho, 47 ao 197. Seis Mil Dezenove - Vila Quatro de Junho, 15 ao 266. Seis Mil Dezesseis - Vila
Quatro De Junho, 11 ao 181. Seis Mil Dezessete - Vila Quatro De Junho, 4 ao 265. Seis Mil Dezoito - Vila
Quatro de Junho, 10 ao 165. Seis Mil Dois - Vila Quatro de Junho, 12 ao 123. Seis Mil Nove - Vila Quatro de
Junho, 15. Seis Mil Oito - Vila Quatro de Junho, 20 ao 225. Seis Mil Onze - Vila Quatro de Junho, 20 ao 440.
Seis Mil Quatorze - Vila Quatro de Junho, 16 ao 146. Seis Mil Quinze - Vila Quatro de Junho, 24 ao 214. Seis
Mil Sete - Vila Quatro de Junho, 13 ao 52. Seis Mil Treze - Vila Quatro de Junho, 79 ao 229. Tenente Portela
2 ao 20. Vale do Agriao, 1 ao 39. Das Adalias, 192 ao 347. Das Samambaias, 23 ao 287. Do Amor Perfeito,
21 ao 114. Dos Cravos, 575 ao 724. Dos Jasmins, 106 ao 133. Flor De Maio, 36. Seis Mil Doze - Vila Quatro
de Junho, 23 ao 95. Dos Oliveiras, 107 ao 320. Bec Tres, 25 ao 87. Dos Eucaliptos, 1 ao 60.
Motivo: Recondutoramento de rede.

AVISO DE ADITAMENTO AO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO: CEEE-D/6000002788

OPregoeiro da CEEE-D procedeu alterações no Edital acima.Adata de abertura da Proposta
foi prorrogada para 04/05/2020, às 08h, no local indicado no Edital. A abertura da sessão de
disputa será às 09h da mesma data em www.pregaobanrisul.com.br.

CORONAVÍRUS

Justiça derruba 
decreto em vigor 
em Canguçu

A Advocacia-Geral da União 
(AGU) obteve na Justiça Fe-
deral liminar para suspender 
decreto municipal do prefeito 
de Canguçu, no Sul do Estado, 
que prejudicaria as atividades 
militares de combate à Covid-19 
em Bagé. A ação ocorreu após a 
prefeitura de Canguçu publicar 
decreto determinando quaren-
tena, de no mínimo 14 dias, dos 
militares oriundos de Bagé, ainda 
que assintomáticos, em razão do 
risco de contágio de Covid-19.

A unidade da AGU alertou 
que a medida era contraprodu-
cente, pois diminuía a capaci-
dade do Exército ao retirar da 
ativa 72 militares, residentes em 
Canguçu, que estão em servi-
ço na 3ª Brigada de Cavalaria 
Mecanizada – localizada em 
Bagé – realizando atividades de 
combate à pandemia, tais como 
montagem de barracas para 
centro de triagem em hospitais 
de diversos municípios e de cis-
ternas de água, instalação e ope-
ração do hospital de campanha 
e fornecimento de alojamentos e 
apoio na campanha de vacinação 
em diversos municípios.

A AGU também argumentou 
que o decreto municipal configu-
rava clara e ilegal intervenção 
em atividade essencial de caráter 
nacional, como são definidas as 
atividades das Forças Armadas. 
A União explicou, também, que, 
em razão do caráter essencial e 
a natureza do serviço militar, os 
militares estão permanentemente 
em regime de sobreaviso e seu 
não retorno às atividades pre-
vistas, ainda que por quarentena, 
configuraria crime de deserção.

A coordenadora da unidade 
que atuou no caso, a advogada 
da União Sandra Vieceli, res-
salta a situação inusitada que os 
militares ficaram em virtude do 
decreto. “Se eles retornassem 
às suas atividades militares de 
combate à pandemia, seriam in-
cursos em penas por aplicação do 
decreto municipal, por estarem 
descumprindo quarentena, e se 
não retornassem às suas ativida-
des militares seriam incursos no 
tipo penal da deserção”, afirmou.

A 2ª Vara Federal de Pelotas 
acolheu o pedido de liminar 
da União, concluindo que “a 
medida imposta no ato norma-
tivo municipal na tentativa de 
proteção social acaba, por fim, 
impondo medida discriminatória 
sem qualquer estudo ou base que 
possa comprovar a sua eficácia, 
bem como afeta, como elencado, 
serviço essencial de combate à 
pandemia do Covid-19”.


